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ESTADO DE SÃO PAULO

Processo no 002l,2017
Objetivo: denúncia, com pedido de abertura de processo por
improbidade administrativa sobre dívida da ASSISPREV
Denunciante: Clóvis de Jesus dos Santos
Denunciado: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes

Ofício no 677117 - DAA

Assis, 23 de maio de 2.017

Ao Senhor
AGNON RIBEIRO DE LIMA
Diretor UR-04
Marília - SP.

Assunto: Encaminha Denúncia - Processo no 00212017.

Senhor Diretor,

Encaminhamos para conhecimento de Vossa Senhoria o inteiro

teor do Processo no 00212017, sobre denúncia com pedido de abertura de

processo por improbidade administrativa sobre dívida da ASSISPREV,

protocolizada nesta Casa, de autoria do Senhor Clóvis de Jesus dos Santos

em face do Prefeito Municipal de Assis.

Aproveitamos para dar ciência do näo recebimento da peça

acusatória por 14 (quatorze) votos, na Sessão Ordinária do dia 15 de maio

de 2017 Sendo, portanto, determinado o arquivamento do referido

processo.

Atenciosamente
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Presidente da Câmara Municipal de Assis

Rua José Bonifiício, no l00l - Assis/SP - CEP: 19800-072 - FoneÆax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Estado de São Paulo
Edifício Vereador Almiro Binato

Rua José Bonifácio, 1001 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
Cep 19.800-072 - Assis - SP

E-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov. br - Site : www.assis.sp. leg. br
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TCESP 1DI-PRODESP SISTEMA INTEGRADO DE CONTROTE DE PROTOCOLO09.1.1 PESQUTSA o'Iæf2017
TTLEO5 OFICIO'Ð@EDIENTE/REQUERIMENTO ,-Ttr23I68-

TPO DOC: IRREGUI-ARIDADES
PROTOCOLO: 10860/026/17 DATA

HORAAUTUACAO.
CIDADE :

TIPO DE ORGAO :

2310512017
13: 5l

PROCED. ORIGEM : _CLOV|S DE JESUS DOS SANTOS-
U.G.E. : _
COD.MENCIONADO : OüXXXþ25I PREFEIruRA MUN|C|PAL DEASSTS_
[,rôIRlcg!4! _ MA|S ME-NC:S (SrN) ATDE.ANEXOS: _
DOCUMENTO: 3 (I-OF|C|O,2-Ð(PED.,&REQUER.,¿|-PROCESSO) DOC.pRET:
NUM.: _, _ DATA DOC: t8 / 05 / 2017 MA|S DOC.: N
OBTETO : SUPOSTAS IRREGULARIDADES PRATTCADAS NO AMBTTO DO MUNtCtptO_

PF3 - AI.IDAÀIENTO

DESEA |MPRTMTR (gN)
TECLE ENTER PARA CONTINUAR, CLEAR PARA RETORNAR OU PF12 PARA TERMINAR
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DI.PRODESP SISTEMA ¡NTEGRADO DE CONTROLE DE PROTOCOLO09.1.1 01tæt20,t7TTLC93í PESQUISA 10:29:10

TIFO PROTOCOLO: IRREGULARIDADES
PROTOCOLO: lû8ldol VOl17

ANDAÀ4ENTO/CARGAffiENVIO*-
VOL. DATA HORA NUM.REMESSA
O 2Uúlí¿017 14:¡l{i 00(X)07755f20'17

MOTIVO: DEVOLUCAO
DE: DE4 SECAO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

PARA: GABINETE DA PRESIDENCIA

TCESP

IIIAISANDAMENTOS: N
ENTER PARA COT.ITINUAR, CLEAR PARA RETORNAR OU PF12 PARA TERMINAR
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Processo

Entidade

Àssunto

Exercício

Responsáve1

CPF no

Período

Re]-ator

Tratam-se das contas
2o, II, da Lei Complementar no

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO
UNIDADE REGIONAL DE MARÍ LIA - UR - 4

TC 002294/OZ6/LS (04 Anexos)

Prefeitura Municipal de Assis

Contas Anuais

2015

Sr. Ricardo Pinheiro Santana

2s0. 621 .818-82

1" . 01 . 2015 a 31 .L2 .2OLs

Conselheiro Edgard Camargo Rodrigx¡es

IrR. 4 - I'farí1ia,/oSr-rrInstruçåo

Senhor Diretor da Unidade Regional de I'farília - UR-4,

apresentadas em face do artigo
109, de 1993.

No exercicio em exame as presentes contas foram
objeto de acompanhamento quadrimestral, conforme rel-atórios
constantes de fls. 04/20 e 3I/47.

Nos relatórios de acompanhamento foram apresentados
os itens selecionados pela relevância, histórico,
materialidade e outros fatores que determj-naram sua incl-usão
no periodo anal-isado.

Esses rel-atórios de acompanhamentos foram
submetidos ao Exmo. Senhor Conselheiro Relator e após,
encaminhados ao Senhor Prefeito Municipal-, responsável pelas
contas em exame, para conhecimento dos apontamentos, sem a
necessidade de apresentação de justificativas, mas de forma a
contribuir para a tomada de providências dentro do próprio
exercicio, possibilitando a correção de eventuais faJ-has,
resul-tando numa melhoria das contas apresentadas.

Destacamos que f oi ef etuada f j-scal-ização de
natureza operacional neste municipio com vistas à análise do
seu resul-tado finalistico, cujos aspectos constam de item
específico deste relatório.

O resuftado da fiscal-ização in l-oco apresenta-se
neste ReJ-atório, sendo isso antecedj-do por plane j amento que
indicou a necessária extensão dos exames.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARÍ Lß - UR - 4

Em relação à contabilização dos precatórios

Verificação

O Balanço Patrimonial reg¡stra, corretamente, as pendências judiciais? r Não;1

DecJ-aração justificando a falta do registro às
fls. 498 do Anexo III.

8.5. OUTRAS DESPESAS

B.5.1. ENCARGOS

Os recol-himentos apresentaram a seguinte posição:

i ùãiìr¡.ãi8ãi, Encargos recolhidos

rNss Sim

i )- i Föii;

i s i RPPS:

i ¿ -l-PÄiËÞ,

f1 --^i

Sim

Þrrá¡il
.:
5rm

Destacamos que o Regime Próprio
RPPS ê administrado peJ-o Instituto de
Servidores Públicos do Municipio de Assis
contas estão abrigadas no TC-004944/989/1,5.

de Previdência
Prevídência dos

(ASSISPREV) , cujas

Deixou a municipalidade de recolher ao Regime, a
contribuição referente aos meses de janeiro a abril- referente
ao exercicio de 201,5, Do entanto, tais obrigações foram
objeto de parcelamento junto a ASSISPREV em 07.07 .2015
(Acordo Cadprev no 469/2015 cópia às fls. 499/500 do Anexo
III).

acima
j ulho

Cumpre informar que as parcelas relativas
descrito foram devidamente recolhidas nos

a dezembro de 2015 (Doc. às f1s. 50f do Anexo

ao acordo
meses de
III).

No entanto, a partir do mês de outubro de 201-5 a
Municipalidade deixou de recol-her novamente as contribuições
mensais devidas. Em dezembro de 201,5 o val-or da divida
rel-ativa aos meses de outubro, novembro, dezembro e 13"
sal-ário aJ-cançava o montante de R$ 1 . 57 5 .951 ,2!, conf orme
informações do setor de contabilidade (Doc. às fls. 502/503
do Anexo III) .

Por conta do acima descrito, a partir de abril- de
2016, o Município não dispõe do Certificado de ReguJ-aridade
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA _ UR - 4

Previdenciária (Doc. às fIs. 504 do Anexo III).

Apenas a titulo de informação, registramos que a
Origem possui dois outros parceJ-amentos com a ASSISpREV:

Acordo Cadprev no 0071,2/20L3, assinado em
04.04 .20L3 referente às contribuições dos meses de novembro,
dezembro e 13o salário de 20L2. Recolhj-mentos de janeiro a
dezembro de 20LS devidamente efetuados;

Acordo Cadprev no 00713/2073, assinado em
04.04.2013 referente às contribuições dos meses de abril,
maio, junho, julho, agosto e setembro de 201,2. Recolhimentos
de janeiro a dezembro de 20L5 devidamente efetuados.

B.5.2 . ST'BSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS

--_l-sEcRffiRros
VICE-PREFEITO PREFEITO

Valor subsídio inicialfixado para a legislatura RS 7.709,85 Rs 14.701,40

Em 2013 não houve revisão Rs 7.709,85

I ns ä.äiö,öö i

Rs 7.709,85

iS i.zog"ss 
"

- nSüiô,só-'--
RS 14.701,40

-nl il.eso,ggI-' (+) 6,50%o= RGA 2014 em28/O2lL4

I i*l e,iö /": RGA 2015 em27/02/15 l-- Ri si;.i:iA,io 
- : Rld.t¿¿,io- -- i ni ib.oz¿,og

Verificações:

A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? Simiî-
l 2-
fãir'

A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Executivo?

Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal ne 8.429/92?

Houve eventuais situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos?

Sim

Sim

ñil-- -

Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais foram todos fixados pela Lei Municipal
no 5.684/2012 (Doc. às fls. 505/510 do Anexo III).

Em 20t5, o subsidio daqueles agentes
modificado em virtude de revisão geral anual
Anexo III) .

politicos
( fIs. 511

foi
do

Conforme
pagamentos maiores

cáIcu1os, não foram constatados
fixados.

NOSSOS
que os

8.5.3. DEIIAIS DESPESAS ELEGI\/ETS PARJA AÀTATISE

Durante
materialidade que

o planejamento da fiscalização, não vimos
ensejasse verificação in l-oco.
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-Royalties: falta de movimentações em conta específica (Subitem 8.3.3.4);
-Precatórios: falta de quitação do valor referente aos precatórios (Subitem 8.4.1.1);
-Encargos: falta de recolhimentos ao regime próprio de previdência (subitem 8.5.1);
-Quebra da ordem cronológica de Pagamentos sem publicação de justificativas (ltem 8,8);
-Execução dos serviços pela SABESP sem ajuste formal (Subitem C.2.4);
-Falta de fidedignidade dos dados informados ao S¡stema Audesp (ltem D.2);
-Cargos em comissão: ausência de características de direção, chefia e assessoramento (Subitem D,3.1);
-Descumprimento das lnstruções desta Casa e cumprimento parcialdas recomendações (tratado neste ltem).

(Doc. às fls. 739/743 do Anexo lV)

D.5.1. PARECERES DOS TRÊS úr.rrUOS EXERCÍCIOS

Processo Parecer

i zott 000202/026lL4 Em trâmite

i 2013 oo1-729/026h3 Favorável com recomendações

20L2 ooL66L/026/12 Desfavorável com recomendações

SINTESE DO API'RJADO

ITENS

Percentual de investimentos

Despesa de pessoal em dezembro de 2015

Percentual aplicado na Educação lnfantil e no Ensino Fundamental (artigo 212 CF)

Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do Magistério (60%)

Total do FUNDEB aplicado em 2015

Se diferida, a parcela residual (de até 5%l foi aplicada até 31.03 do exercício
subsequente?

Percentual aplicado na Saúde

-7,Osyo

8,08%

i{,tan^
25,77%

74,38%
""-"lôðt --^*-*-

Não houve parcela

residual

29,91%

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais (Regime Ordinário)? NÃO*

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais (Regime Especial
Anual/Mensal)?

Prejudicado

Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta?

Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? stM

Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social?

; O repasse à Câmara de Vereadores atendeu ao limite constitucional? stM
*lnformamos, no entanto, que em abril de 2016 os precatórios devj-dos em
2015 foram devidamente pagos;
*O saldo dos Requisitórios de baixa monta foi pago em abrif e maio de
20L6.

coNcr.usÃo

Observada a instrução constante no artigo 24 da LC
no 709/93, a Fiscalização, êR conclusão a seus trabalhos,
aponta as seguintes ocorrências:

i NAO
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él

Subitem 8.1.5 - Fiscalização das
Inobservância ao principio

registro de receitas tributárias.

FI.
TC-O02294 /

Receitas
da Oportunidade quanto

re.{
vlat n

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARÍ LIA - UR - 4

aos principios da transparência e da evidenciação contábir e
do Comunicado SDG 34/2009.

Subitem 8.1.4 - Dívida
Passivo Permanente

de Longo Prazo

inconsistente, tendo em
prazo.

registrado no Balanço Patrimonial-
vista o registro de contas de curto

ao

Subitem 8.2.2 - Despesa de Pessoal
ïncorreções nos registros e na apuração do indice.

Subitem 8.3.1 - Ensino
Inadequada gestão dos recursos do FUNDEB, apresentando

sal-do financeiro insuficiente no encerramento do exercício;
- Gl-osa dos Restos a Pagar não pagos até 31.0L.20I6.

Subitem 8.3.1.2 - Demais Aspectos Relacionados à Educação
O Consel-ho Munic j-pal de Educação e o Conselho de

Alimentação Escolar não vêm cumpri-ndo as atribuições de sua
competência.

Subitem 8.3.3.4 - Royalties
- Recursos não foram movimentados em contas vincul-adas.

Subitem B.4.1.1 - Regime Ordinário (Precatórios)
- Pagamento dos precatórios devidos em 2015 somente ocorreu
em abril de 20L6;
- Falta de informaçöes quando do preenchimento do Mapa de
Precatórios no Sistema AUDESP;
- Balanço Patrimonial não registra corretamente as pendências
j udiciais .

Subitem 8.5.1 - Encargos
Não recolhimento de todo o val-or devido ao Regime Próprio

de Previdência;
- O município não possui o Certificado de ReguJ-aridade
Previdenciária.

Subitem B.6.1 - Tesouraria
- Não real-ização de conciliações bancárias periodicamente
- Concil-iações com lançamentos pendentes de acerto por vários
MESES;
- Ausência de tesoureiro responsáveI, provido em cargo
efetivo.
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TC-002294 /

Subitem C.2.3 - Execução Contratual
Atas de Registro de Preços no II0/2014, no 71,L/2014 e

I09/20152 Não houve a devida fiscalização formalizada
execução dos serviços por parte da Administração.

w
626 / 1-5

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARÍ LIA - UR - 4

Subitem 8.6.2 - Almoxarifado
- Local do armazenamento de gêneros alimenticios da merenda
escolar ê inapropriado e necessita de reparos urgentes.

Sul¡item 8.6.3 - Bens patrimoniais
- Fal-ta do cuÍdado necessário com o patrimônio público.

Subitem El.8 - Ordem Cronológica de Pagannentos
- Evidências de quebras sem publicação de justificativas.

no
da

Subitem C.2.4 Execuçåo dos Serviços de Saneamento Básico,
Coleta e Disposiçåo Final dos Resíduos Sólidos

Sabesp encontra-se prestando serviços ao municipio de Assis
sem ajuste/contrato firmado, efr mácuta à legislação vigente,.

Local- onde os rejeitos aguardam para serem transportados é
aberto, descoberto e dentro do perimetro urbano do Munlcipio
de Assis.

Item D.l - Cunprimento das
- O Serviço de Informação
Iugar com acessibilidade e
- Dificuldade de acesso às

Ifem D

AT'DESP

Exigências Legais
de Cidadão não está l-ocalizado em
não foi disponibilizado em site;
informações sobre licitações.

2 Fidedignidade dos dados informados ao Sistema

Inconsj-stências nas informações prestadas ao Sistema.

Subitem D.3.1 - Quadro de pessoal
Manutenção no quadro de pessoal de

não condizem com a natureza de cargo
cargos cujas atribuições
dito como em comissão.

Item D.5 Atendimento à Lei Orgânica, Instruçöes e
Recomendações do Tribunal

Descumprimento às recomendações da Casa.

À consideração de Vossa Senhoria.

Seção UR-4.3, em 27 de junho de 2016.

fslei SiIva Santos Diogo
Agente da Fiscalização Financeira

FJ-oripes Queiroz de Al-meida Rosa
Agente da Fiscalização Financeira
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Peticionar/Juntar

Processo no 00004344.989.1 6-5

órgão

lnteressado(a)

Processo Principal:
Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do:
Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este
Cópia de:
Cópia(s) deste:

Gabinete:

Assuntol

Complementares

Classe:

ExercScio:
Caráter Sigiloso:

Fase Processual:

Situação:

Valor:

Análises:

Origem:

Competência:
Resumo do Objeto:

Dados do Processo

CGCRMC (Gartório)

uR-04.3

Controle no 8671 779806873070

ldentidade CPF/CNPJ Advogados

46.17 9.941 10001 - Mostrar/Ocultar
35

Endereço

EE
Nome

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE ASSIS

Nome ldentidade CPF/CNPJ Advogados

O Próprio

0001 71 63.989.1 6-3
Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):

Endereço

GCRMC
Conselheiro(a):
RENATO Setor:
MARTINS
COSTA
Contas Anuais < Administração Pública

Ano de 2016 < Exercício

ASSIS(AcMunicípios

CGCRMC (Cartório)

Contas de Prefeitura (12) ( Contas Municipais < Contas Anuais < Exame de
Contas
2016
NÃO

ORIGINARIO

R$ 0,00

SISTEMA
ELETRÔNICO

Contas de Prefeitura - Exercício de 2016

Naveqar oelo Processo

Âmbito:

Objeto:

Data de Autuação:

Último Evento:

Prazos p/ certificar em Gabinete:

Data:

Municipal
OBJETO NÃO
CADASTRADO
15 de Fevereiro de
2016 às 22:28:30
Autos entregues em
carga ao UR-04.3
0 Notificações/lnt¡mações
0 Cumprimentos do
cartório

15t02t2016

91

90

89

No Eventos do Processo Data
93 Autos entregues em carga ao UR-04.3 241A412017 08:57

92 Autos entregues em carga ao UR-04.3-AT 24ß4t2O17 OB:33

Autos entregues em carga ao UR-04.3-
Chefìa
Juntada deferida - Outros (Ref. Protocolo:
1 806851 )
Cópia do Expediente TC 908/004/16
Solicitaçäo de juntada - Juntada de
Petiçáo - Outros (Protocolo: 1806851)
Cópia do Expediente TC 908/004/16

Movimentado por Arquivos/Observação
FRANCISCO CARLOS MATTILA

FRANCISCO CARLOS MATTILA

AGNON RIBEIRO DE LIMA

RUBENS KAzuo tsHtKo lHl

MARTSA GARCEZ NTCOLETTT E

2310412017 10:03

3010312017 12:53

3OlO3l2O17 10:25

https://e-processo.tce.sp.gov.brle-tcesp/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso:43... 0U06/2017
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Processo

Ent,idade

Assunto

Exercício

Quadrimestre

Responsável

CPF nq

Período

Relator

Instrução

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA - UR - 4

rc 4344.989.16-s

Prefeitura Municipal de Assis

Acompanhamento das Contas Anuais

20L6

Primeiro

Sr. Ricardo Pinheiro Santana

250.621 .878-82

.faneiro a Abril

Conselheiro Renato Martins Costa

Fr.,.{
rc- 43 44/989/16-5

IsIei

em exame,

: UR.4-Marília/OSr-lr

Senhor Agente da Fiscalização Financeira-Chefe,

Trata-se do acompanhamento quadrimestral das contas
apresentadas em face do artigo Io, S 1o da Resolução no
0r/1.2.

Para tanto, baseou-se a Fiscalização nas seguintes
fontes documentais:

2. Resul-tado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP,
bem como acesso aos dados, informações e anál-ises
disponíveis no referido ambiente;

1. Prestações de contas mensais do período
encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo;

3 . Leitura anal-ítica dos três úItimos
fiscalização e respectivas decisões
sobretudo no tocante a ressalvas,
recomendações;

4. Análise das informações
comooSisRTS, oSisCAA,

relatórios de
desta Corte,

advertências e

apresentadas em banco de dados
oSIAPeoPFïS;

5. fndicadores finalísticos componentes do IEGM
Efetividade da Gestão Municipal.

Índice de
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TC- 4344/989/16-5

IsIei
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA - UR - 4

8.5. OUTRAS DESPESAS

8.5.1. ENCARGOS

Dest.acamos que o Regime Próprio de Previdência
RPPS é administrado peJ-o Instituto de Previdência dos
Servidores Públ-icos do Município de Assis (ASSISPREV) .

Na amostra, o exame documental mostrou as seguintes
falhas:

Deixou a muni-cipalidade de recolher ao Regime parte
da contribuição relativa aos meses de janeiro a abril de
2016. O va.l-or da dívida relativa a esse período alcançou o
mont.ante de R$ 4.I18.463,10 (Doc.l8-Encargos RPPS - páq. 01).

Informamos,
encontram-se em atraso
que o valor total
R9 7 .3L6 .47 4,78 .

no entanto, euê os recolhimentos
desde o mês de outubro de 20L5, sendo
da dívida até abrí]-/2oL6 é de

Por conta do acima descrito, a partir de abril- de
20L6, o Município não dispõe do Certificado de Regularidade
Previdenciária (Doc.1B-Encargos RPPS páq. 02) .

Registramos que a
parcelamentos com a ASSISPREV,
situação:

Origem possui
que se encontram

03 (três )

na seguinte

04.04.2013
dezembro e

Acordo Cadprev no 00712/2013,
referente às contribuições dos meses
l-3 o saIário de 2012. Valor: R$ 3 .489

60 parcelas, sendo a 1a em
de janeiro a abrif de 2016

assinado em
de novembro,
.190,09 para

19.0 4.2013.
devidamente

pagamento em
Recolhimentos
efetuados;

0 4 . 0 4 . 2 or r-, "?'.?:Ii " T""t ::;., io, r rouo#''":"2t I. 
" "x" 

ïJ "ii,, ii
maio, junho , jul-ho, agosLo e setembro de 20L2. Valor:
R$ 8.354.381,08 para pagamento em 240 parceJ-as, sendo a la em
19 . 0 4.2013 . Recol-himentos de janeiro a abril de 2016
devidamente efetuados;

o 7 . 0 i . 2 or r-, 
" 
å;:.',1å J""T;î i oii, u "1" !: : Tå ". "' iï "iå".*oiä

de 201,4 a abril de 2015. Valor: R$ 8.375.888,98 para
pagamento em 60 parceJ-as, sendo a 1â em 30.01 .20L5.
Recolhimentos de janeiro a abril de 2016 devidamente
efetuados.
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TC- 434 4/989/76-5

IsIei
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA - UR - 4

Percebe-se que despesas correntes, conhecidas e
programadas no orçamento do exercício, estão sendo
prorrogadas, anualmente, gerando encargos futuros, pois foram
parceladas com prazos de 60 e 240 meses, comprometendo a
Gestão fiscal apregoada no S Le, do artigo 1e da LRF. Al-ém
di-sso, nos próximos exercícios haverá aumento na alíquota de
contribuição, conforme Decreto Municipal no 63I3/201,3
exercício de 201,1 262 e de 20LB a 2043 28,442 (Doc.L2-
Decreto 631,3-2013 ) .

Os reflexos são evidentes se compararmos os val-ores
do passivo permanente registrados em 3I.12.2012 e 3I.L2.2015,
que indica um aumento de 56,01å no endividamento de J-ongo
prazo da Origem, conforme demonstrativo a seguir:

Dívida Fundada
TC-o01661/026/72 Valor em 37.12.2O12: RS 14.048.306,37
TC-002294/026/ts Valor em 3t,72,2075: RS 21.917.086,40

Aumento de56,OL%

8.5.2. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS

TsEcRErfRros VICE-PREFEITA PREFEITO

Valor subsídio inicial fixado para a legislatura RS 7.709,8s Rs 7.709,85 Rs 14.701,40

Em 2013 não houve revisão Rs 7.709,85 Rs 7.709,85 Rs 14.701,40

(+) 6,5Q%= RGA2014 em28/O2/L4 R5 8.210,99 Rs 8.210,99 Rs 1s.656,99

(+) 6,5O%= RGA 2015 em27/02/!5 I n5 a.z+a,zo f- Rs &?44?o Rs 16.674,69

Não houve revisão no ls Quadrimestre de 2016 R5 8.744,70 Rs 8.744,70 Rs 16.674,6s

Os subsídios do Prefeito, da Vice-Prefeita e dos
Secretários Municipais foram todos fixados pela Lei Municipal
no 5.68 4/2012.

De janeiro
poJ-íticos não sofreu

Conforme
pagamentos maiores

a abril- de 2016, o subsídio dos agentes
alteração.

nossos
que os

cáJ-cuIos,
fixados.

B.5.3 . DEIIIAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ¡NÁT.TSE

plane jamento da f iscali zaçã,o,
que ensejasse o exame in J-oco.

não foram constatados

No
materialidade

nao vr_mos
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TC- 43 44/98

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA - UR - 4

Exercício: 2012 TC np: L66UO26/!2 | OOr: ZA.Oa.ZOr+ Data do Trânsito em julgado: 29.06.2015

Recomendações:

Regularize as falhas apontadas no Relatório da Fiscalização:
-Falta de responsável pelo Controle lnterno (ltem 4.2);
-Dívida de curto prazo: falta de liquidez para os compromissos de curto prazo (Subitem 8.1.2);
-Encargos: falta de recolhimentos ao regime próprio de previdência (Subitem 8.5.1);
-Descumprimento das lnstruções desta Casa e cumprimento parcial das recomendações (tratado neste ltem).

( Doc . 23-Recomendações )

PERSPECTTVA E - RESTRTçõES DE ÚLTTMO Ati¡O DE MAÌi¡DATO

8.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

8.1 .1 . OPERAçÃO DE CnÉOrrO pOR Ati¡TECrpAçÃO DA
RECEITA ORçAtfENTÁnrn - ARO

, ?.(úrc-s
IsIei

O Município não realizou
extraorçamentário, conformando-se ao art.
de Responsabil-idade Fiscal.

ESSE
38, rv,

empréstimo
"btt da Lei

1

LEI ELEITORAI. (ne 9.504, de 19911

AI,TERÀçõES SAÍ.ARTATS

8.2.2. DTSTRIBUIçÃO GRATUTTA DE BENS, VATORES E
BENEFÍCIOS

No período examinado, a Prefeitura não criou novos
programas de distribuição gratuita de bens, valores ou
benefícios fiscais.

CONCLUSAO

Com relação aos assuntos tratados neste relatório,
destacamos:

Item 4.1 - Planejamento das Políticas Públicas
A LDO não prescreve critérios para repasses a entidades do

terceiro setor;
O Municipio não editou os Pl-anos de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos e de Mobilidade Urbana.

2

2

E

E

Não houve alterações salariais.
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ftem 4.2 - Controle
Inexistência de

Controle Interno.

Int,erno
servidor nomeado como Responsáve1 pelo

Subitem 8.L.2 - Dívida de Curto prazo
- Ausência de liquidez para os compromissos de curto prazo;

Divergências entre as peças contábeis da Origem e sistema
AUDESP quant.o aos Restos a Pagar.

Subitem 8.1.3 - Fiscalização de Receitas
Crédito de receitas em contas bancárias, sem o regist.ro

contábi1 em tempo hábi1;
Lançamentos de entradas de receitas em duplicidade, gerando

regisLros de ajustes e trazendo distorções na conciliação
apresentada.

Subitem 8.2.2 - Despesa de Pessoal
Incorreção nos registros de encargos previdenciários e, por

conseguinte, na apuração do índice;
ausência de consolidação dos gastos efetuados por meio de

consórcio público
Com os ajustes da fiscal-ização o Poder Executivo atingiu o

limite prudencial e estará sujeito às vedações previstas no
parágrafo único, do art. 22, da Lei Complementar no Iú/ 2000.

Subitem E}.3.1 - Ensino
Com base na despesa Iiquidada o presente percentual de

aplicação (22,1,2%) é desfavorável ao atendimento do disposto
no artigo 21,2 da Constituiçåo Federal-.

Subitem B. 3. 3.1 lluminação Pública
Os ativos não foram detal-hadamente discriminados para a

necessária incorporação patrimoniaJ-.

Subitem 8.5.1 - Encargos
Não recolhimento de parte do valor devido de contribuições

ao Regime Próprio de Previdência;
O município, ao final- do período, não possuía o Cert.ificado

de Regularidade Previdenciária;
Parcel-amentos firmados anualmente têm aumentado a dívida de

J-ongo prazo.

Subitem El.6 - Tesouraria, Almoxarifado e Bens Patrímoniais
- Atraso na elaboração das conciliações bancárias;

Lançamentos pendentes de acertos são mantidos nas
conciliações bancárj-as por vários meses, sem a necessária
apuração / regularização.
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Item D.5 Atendimento à Lei Orgânica, Instruções
Recomendações do Tribunal

Descumprimento às recomendações da Casa.

À consideração de Vossa Senhoria.

Seção UR-4.3, em 1,2 de setembro de 2016.

IsÌei Silva Santos Diogo
Agente da Físcalização Financeira

Ilustríssimo Senhor Diretor Técnico de Divisão,

Vistos. Acompanho a conclusão apresentada
Fiscalizaçã.o e, nessas condì-ções, submeto os presentes
à consideração de Vossa Senhoria.

,ff_,
I slei

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA - UR - 4

Item D.1 - Cumprimento das Exigências Legais
O Serviço de Informação ao Cidadão não foi disponibiLizado

em site;
Exigência de prévio cadastro para obter acesso às

i-nformações sobre Iicitaçöes;
Falta de incentivo à participação popular nas audiências

públicas que debatem os planos orçament.ários.

e

pela
autos

Seção UR-4.3 - Marília, em 1,2 de setembro de 20L6

Francjgco Carlos Mattj,J,a
Agente da Fiscalização Financeira-Chefe
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Peticionar/Juntar

Processo no 00006822.989.1 6-6

Órgão E
lnteressado(a)

Processo Principal:
Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do:
Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este
Cópia de:
Gópia(s) deste:

Gabinete

Assunto:

Gomplementares:

Classe:

Exercício:
Caráter Sigiloso:

Fase Processual:

Situação:

Valor: R$ 0,00

Análises:

Cadastrar Solicitacão de Vista
I

I

i

-t
i

I
I
I

Dados do Processo

CGCDER (Cartórlo)

Controle no 0671 80461 487 4216

CPF/CNPJ Advogados

46.17 9.941 10001 - Mostrar/Ocultar
35

Endereço

E]

Nome ldentidade

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE ASSIS

Nome ldentidade

O Próprio

CPF/CNPJ Advogados Endereço

Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s)

GCDER
Gonselheiro(a):
DIMAS Setor: CGCDER (Cartório)
EDUARDO
RAMALHO
Contas Anuais < Administração Pública

Ano de 2017 < Exercício

ASSIS(AcMunicípios
Contas de Prefeitura (12) < Contas Municipais < Contas Anuais < Exame de
Contas
2017
NÂO

ORIGINARIO

Origem:

Competência:
Resumo do Objeto:

No Eventos do Processo
.a DiligênciaCumprido(a)1t Publicar no DoE

26 Publicado no DOE em 0110612017

Processo encaminhado
CGCDER
Remetidos os Autos para DANILO
RODRIGUES DE CASTRO
Para Publicar no DOE
Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Audito(a)
Conclusos para Despacho
Processo concluso

Distribuído por Prevençäo

Contas de Prefeitura - Exercício de 2017

SISTEMA
ELETRÔNICO

Âmbito:

Objeto:

Data de Autuação:

Último Evento:

Prazos p/ certificar em Gabinete:

Data:

Municipal
OBJETO NÃO
CADASTRADO
29 de Fevereiro de
2016 às 22:34'.32
Diligência Cumprido(a)
0
Notificaçöes/lntimações
0 Cumprimentos do
cartório

01t01t2017

E

Naveoar pelo Processo

Data

0110612017 10:49

0110612Q17 10:49

3OlA5l2O17 19:45

3OlOSl2O17 19:45

3010512017 '14:37

2910512017 11:24
2910512017 11:24

2510512017 16:42

Movimentado por Arquivos/Observação

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE

CILENE APARECI DA FAGLION I

CORDEIRO

CILENE APARECIDA FAGLIONI
CORDEIRO

l

I

25

24

23

22
21

20

DIMAS EDUARDO RAMALHO

ANDRE ANTUNES NEVES
ANDRE ANTUNES NEVES

MARIANA ELIZABETH PAE KIM

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso:68... 01106/2017
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA - UR.4

rc-o04944/989/ 1s-1.

Instituto de Previdência
Públicos do Município de
PREV.

Ft.z
rc-o04944/989/1 5-1

dos Servidores
Assis ASSIS-

Processo

Interessado:

Município/vinculação :

Matéria em exame:

Exercício:

Assis.

Balanço geral.

2015.

Dirigente:
Carlos Sérgio Dias Paiåo
Diretor Presidente.

CPF no 701 .465.598-87.

Período: le .1 .2OLS a 31 .L2.20L5.

Auditor: Dr. Valdenir Àntonio Po1izeli.

Instrução por uR.4 / OSr-rr.

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

Tratam os autos das contas rel-ativas ao Balanço Ge-
ral- do Regime de Previdência do Município de Assis, apresen-
tadas em face do inciso IIT do artigo 2o, da Lei CompJ-ementar
n. o '709, de 14 de janeiro de 1993.

O resul-tado da fiscal-izaçã,o in foco apresenta-se em
itens próprios deste relatório, consoante planejamento no
qual se definiram, segundo o método da amostragem, os exames
na extensão apropriada.

Esse planejamento
racional-ização dos trabal-hos
nas seguintes fontes:

el-ementos para a
Para taI, baseou-se

contemplou
de campo.

7. Prestação de contas do exercicio em exame;
2. Resul.tado do acompanhamento simul-tâneo do Sistema AUDESP;
3. Leitura anaLítica dos trés úl-timos reLatórios de
fiscal-ização, nisso também verificadas ressa-Zrzas e
recomendações;
4. Anál-ise das informações constantes do banco de dados à
disposição da fiscaLização, assjm como daquelas obtidas por
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Resr¡ltado do exercício
01 Receita realizada
02 Resultado da execução orçamentária
03 Transferências financeiras da PM
04 Resultado final: 02 + 03

(Arq. 16 Dem. Contábeis - AUDESP)

(Arq. I'7 Dem. Contábeis Origem)

Anotamos, por oportunor eu€ quanto aos rendimentos
com apJ-icações financeiras houve o registro das variações
positivas no Subsist.ema Orçamentário e das variações
negativas no Subsistema PatrimoniaJ-, conforme descrito no
subitem B. l- .3 e item D. 6 deste rel-atório.

(Arq. 35 Remun. Depósltos Bancários)

(Arq. 36 - Ajuste de Perdas com Tít. Val. Mobil.)

Nos 3 (três) úl-timos exercícios, o resul-tado da
execução orçamentária apresentou os seguì-ntes percentuais:

201,4 Superávit de 18.867.LL1,59 53,81?

2013 Superávit de 1,4 .7 6L .525 , 7 4 55,31å

2012 Superávit de 9 . 335 . B5 4,34 50,57å

B. 1. 1.1 - PARCELA¡{ENTOS

Demonstramos abaixo a situação dos parcel-amentos a
receber:

Saldo do exercício anterior R$ 9 .9rr .82r,95
(+) Ajustes firmados no exercício R$ 8.901.388,4'7
(-) Recebimentos no exercício R$ 2.480 .938, 91

(+) Reparcelamentos no exercÍcio
(:) Saldo final do exercício R$ 16 .332 .2'7r,5r

* Anotamos que há uma diferença de n$ 0,49 ent.re o valor regist.rado no
quadro acima como Recebimentos (R$ 2.480.938,91) e o contabilízado pelo
Instituto de Previdêncía (R$ 2.480.938,421, conforme Balancete de
Receitas e constante no subitem B.1.3 deste relatório.

No campo ajustes firmados no exercício, incluímos o
valor relativo ao Acordo de Parcelamento CADPREV n.o 469/201,5
(R$ 8.375. BBB, 98) e Juros e Encargos de Mora sobre
Parcelamentos (R$ 525 .499, 49) .

|n$-
lR$__
trs

36.658.266

18.125.579,72 49 o2/o1

4.869.95't,84 03/o1

22.995.531, o4to1
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O Instituto de Previdência possui os seguintes
parcelamentos:

ParceLamentos firmados em 2013: Acordo CADPrev
no 00712/1,3, parcelado em 60 meses e Acordo CADPrev no
00713/13, parcelado em 240 meses;

Parcel-amento firmado no exercÍcio em análise:
Acordo CADPREV n.o 469/2015, parceJ-ado em 60 meses ref.
contrj-buição patronal 09/2014 a 04/2015.

(Arq. 1B Parcel-ament.os)
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Tais parcelamentos encontram-se
"Ativo Não CircuJ-ante", "Ativo Realizável a
BaJ-anço Patrimonial de 2015.

regi s t.rados
Longo Ptazo"

(Arq. l-6 Dem. Contábeis - AUDESP - pá9. 07)

Entretant.o, esclarecemos que o va.l-or registrado na
peça contábil- (R$ 1-7.545.3 41 ,20) diverge do apurado no quadro
anterior (R$ 16.332.271-,51-) em R$ 1.21,3.075,69,
correspondendo ao lançamento equivocado de débitos de
contribuições de outubro, novembro e 13o sal-ário, guê não
foram objeto de parcelamento (Arq. 1B Parcelamentos pá9.
1_8).

Embora os pagamentos tenham sido efetuados
reguJ-armente no exercício em anáfise, registramos gü€,
conforme Relatório de Auditoria elaborado pela Secretaria de
Políticas de Previdência Social elaborado em junho/2016
(Processo PAP 009/20161, que abrangeu o período de
janeiro/20L0 a agosto/2015, verificou-se diferenças a título
de encargos moratórios nos pagamentos realizados, somando
R$ 258.978,77 (item 3.7, alínea h) .

(Arq. 09 ReIat . Auditoria Secr . Pol-íticas da
Previd.Social pá9.18)

B.L .2 RESULTADO
PATRIMONIÀL

Resultados
Financeiro
Econômico
Patrimonial

FINA¡{CEIROEECONôMICOESÀTDO

Exercíco Anterior Exercício Fiscalizado o/o

90.391 .349,45 108.264.836,18 19,77"/"

ø5.546.655,89) 27.114.676,71 -135,89%
(55.364.285,12) (27.922.566,35\ -49,57"/"
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Registramos eue, conforme anotado no subitem 8.1.4
deste relatório, houve o registro em duplicídade de débit.os
de contribuições previdenciárias da Prefeitura (patronal)
referentes a outubro, novembro e l-3o saIário/l_5
(R$ L.2I3 . 075,69 ) no Ativo CircuJ-ante, conta "Outros Créditos
e Valores a Curto Prazo" e também no Ativo não Circulante
"Demais Créditos e Val-ores a Longo Prazo" (Dívida Ativa),
trazendo inconsistências na demonstração do resultado
patrimonial, em contrariedade aos princípios da transparência
(artigo Le, S 1e, da LRF) e da evidenciação contábil (artigo
83, da Lei Federal nq. 4.320/641

8.1 .3 FISCATIZAçã,O DAS RECETTAS

Constatamos a regularidade dos J-ançamentos e regis-
tro das receitas, sendo que estas podem ser assim resumidas:

RECEITAS

Patronal

Segurados

Compensação previdenciária

Rendimentos de aplicaçöes

Parcelamenlo de dívidas

Aportes

Outras

Total

5.861.893,41 6.235.2r8,02 7.242.067,83

3.442.959,28 1,075.158,96 78.359,27

6.455.199,74 8,303.883,07 t3.156.2r3,73

885.875,77 1,361.706,63 2.480.938,42

30.870.500,83 35.064.069,57 36.658,266,97

(Arq. 17 Dem. Contábeis - Origem - págs. I0/II) .

Esclarecemos guê, quanto aos rendimentos de
aplicações (R$ 13 . 156 .2L3, -Ì3) , este val-or ref ere-se ao
registro das variações positivas no Subsistema Orçamentário
e, as variações negativas (RS 4.451.654,38) foram registradas
no Subsistema PatrimoniaÌ, conforme descrito no subitem 8.1.1
e item D.6 deste relatório.

(Arq. 35 Remun. Depósitos Bancários)

(Arq. 36 - Ajuste de Perdas com Tít. VaI. Mobil.)

Ressaltamos euê, at.é a data desta f iscali zaçã,o
(outubro/2016), a Prefeitura Municipal de Assis apresentava
débitos de contribuições previdenciárias (patronal) relativos
às competências LO/20L5, LL/2OLï, L2/2OLS e 13o/2OL5, que não

2013 20r4 2015

10.041,598,30 14.088.724,37 6.530.128,09

3.643.673,15 3.993.356,90 7.024,007,61

539.301,18 6,02r,62 146.552,02
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foram objeto de parcelamento, somando R$ 3.138.011,68 (valor
original), além de débitos relativos ao exercício de 2OL6,
competências 0L/20L6 a 07/2OL6 (patronal) no total de
R$ 1.266.860,33 (valor original).

Verificamos que o Regime Próprio de Previdência não
tem adotado formalmente as providências cabíveis quanto aos
direitos a receber dos órgãos municipais, tendo em vista os
apontamentos constantes do Relatório de Audltoria el-aborado
pela Secretaria de Pol-íticas de Previdência Social em
junho/2016 (Processo PAP 009/2016) .

A auditoria abrangeu o período de janeiro/2010 a
agosto/201-5 e foram apurados débitos por repasse de
contribuições previdenciárias efetuadas a menor pelos entes
fiJ.iados ao Regime Próprio de Previdência, somando
R$ 2.806.183,90 (item 3.7 do Relatório de Auditoria).

(Arq. 09 - Rel-at. Auditoria Secr. PoIíticas da Previd.SociaI
págs. I1/LB) .

Constatamos ainda, guê a Prefej-tura Municipal- tem
obrigações em atraso, reconhecidas documental-mente e
devidamente Iançadas em seu BaIanço Patrimonial- junto ao
RPPSr Dâ importância de RS 16.332.2'71,,51-, sendo ob jeto dos
Acordos de parceJ-amentos CADPREV 712/2013, 713/2073 e
469 /2015, conforme tratado no subitem 8.1.1.1 deste
rel-atório. No exercício f iscal-izador âs parcelas devidas
foram pagas.

8.1 .4 DIVIDA ATIVA

Demonstramos a seguir a situação da dívida ativa do
RPPS:

Saldo do exercício anterior R$ 9 .9rr .821, , 95
(+) Inscrições no exercÍcio em exame R$ 10.11,4.464,1"6
(-) Cobranças no exercÍcio R$ 2.480.938,9r
(-) Cancelamentos no exercício R$
(:) Saldo final do exercício R$ L7.545.34't ,20

Obs.: O valor lançado como Inscrições refere-se a novo Acordo de
Parcelamento firmado no exercício - CADPREV n. o 469/2015
(R$ 8.375.888,98) , Juros e Encargos de Mora sobre Parcelamentos
(R$ 525.499,49) e lançamento de débitos de contribuições previdenciárias
da Prefeitura Municipal referentes a outubro, novembro e L3o sal-ário/15
(Rs 1 .2I3.0'15,69) .
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA - UR.4

Com base nos dados encaminhados pela Origem,
constatamos que houve um aumento de '7'7 ,0IZ no montant.e Dívida
Ativa, em reJ-ação ao exercício anterior.

Informamos que o montante da Dívida Ativa refere-se
aos parcel-amentos existentes entre o Instituto e a Prefeitura
Municlpal de Assis (Subitem B. 1- . l- .1 deste relatório) , sendo
que as parcelas ajustadas foram reguJ-armente pagas no
exercício em exame e ainda, aos débitos de contribuições
previdenclárias da Prefeitura Municipal (patronal) referentes
a outubro, novembro e 13o salárlo/L5 (R$ L,21,3.075 ,69) .

Anotamos gue, quanto a tais débitos de
contribuições previdenciárj-as referentes a outubro, novembro
e 13o salário/15 também há o registro da dívida no Ativo
Circulante, junt.o a conta "Outros Créditos e Val-ores a Curto
Prazo", Lrazendo inconsistências na demonstração de
resultados, conforme anotado no subitem B. L .2 deste
relatório.

(Arq. 34

B

Razão Outros

COM PRECATóRIOS

Cred. e Valores CP)

JnDrcrArs E REQUTSTTónros
DE

2 - DESPESAS
BAIKA MONTA.

8.2 .L REGIME DE PAGATìIENTO DE PRECATóRIOS

De acordo
e confirmadas in
judiciais.

informações
a Entidade

prestadas pela Origem
não possui dívidas

com as
loco,

3

3

B

B

OUTRAS DESPESAS

1 BENEFICIOS CONCEDIDOS

No exercícío, foram concedidas aposentadorias e
cujas matérias estão sendo t.ratadas em autospensões,

próprios.

em 31 de
servi-dores

Informamos
dezembro

que o número de
de 2015 era
aposentados e

beneficiários do
de 2.195, sendo
L19 pensionistas.

regr_me
2.064

ativos, 552

(Arq . 19 Avaliação Atuarj-al- dez-20L5 pás. 09 )

Constatamos que no exercício em exame não foram
promulgadas leis municipais alterando a reguÌamentação das
carreiras dos servidores guanto aos direitos previdenciários,
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UNIDADE REGIONAL DE MARILIA - UR,4

TC-002835/026/09)4, verificamos güe, em 20L5,
cumpriu a segruinte determinação desta Corte:

o Órgão não

- Nomeação de ResponsáveI pelo Control_e Interno
(item D.3 deste relat.ório) .

(Arq. 31 - TC-002835-026-09 - Sentença)

Com reJ-ação às cont.as referentes aos exercícios de
2010, 20L2 a 2014, as mesmas se encontram em trâmite neste E.
Tribunal- de contas e as contas de 20rr (TC-00043] /026/rr')
foram julgadas em 08.11.20L6, portanto, sem tempo hábil para
tomada de providências.

D.9 .tuLGAtr{ENTO DOS TRÊS Úr.rrUOS EXERCÍCIOS
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Número d,o Processo
j rc-ooloeo /026/r4
: Tc-000882 /026/13
: rc-ooz985/026/12

Decisão
Em trâmit.e
Em trâmite

i Em trâmite

coNcLusAo

Observada a instrução processual aplicável à espé-
cie, para posterior julgamento das contas a que se refere o
inciso III do artigo 2o c.c. os artigos 21, 32 e 33 da Lei
Complementar n.o '709, de 14 de janeiro de 1993, a fiscaliza-
Ção, na conclusão de seus trabalhos, aponta as seguintes
ocorrências:

A.1 REMUNERAçÃO DOS DTRTGENTES E CONSELHOS

- A legislação local- determina a nomeação da Diretoria
Executiva pelo Prefeito Municipal, podendo acarretar conflito
de interesses.

A.2.1 - CONSELHO FISCAL

- A legislação local não Lraz exigência guanto ao nível- de
escofaridade para os componentes do Conselho.

t rc-002835/026/Og. Decisão publicada em 23.03.2012 com trânsito em julgado em
09 .04.20L2
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A.2 .2 APRECTAçÃO DAS CONTAS POR PARTE DO CONSELHO

DELIBER.ATIVO

Inobservância pelo Conselho Deliberativo das atribuições
previstas da legJ-slação local, tendo em vista que nas
reuniões realizadas no exercício não houve deliberação sobre
os Ìoafancetes mensais;

- A tegisJ-ação local não traz exigência quanto ao nível de
escofaridade para os componentes do Conselho.

A.2.3 - COMITÊ DE IIiI\¡ESTIMENTOS

Implementação de forma precária, Por ato administrativo,
onde o Presidente do Instituto, por meio de ato normativo se
auto nomeou como membro nato do Comitê, bem como nomeou como
membro nato o diretor administrativo e financeiro do RPPS;

- Ausência de previsão de composição e forma de
representatividade;

- Rentabilidade obtida (9,50%) ficou aquém da meta prevista
(L't,26%l e, se expurgado o índice oficial inflacionário de
L0,672 (IPCA - IBGE)' o resultado final foi negativo em

L, T'lZ .

B. 1. 1. 1 - PARCELATTIENTOS

Diferenças a título de encargos moratórios nos pagamentos
realizados (R$ 258.978,'t.7) , conforme anáIise da Secretaria de
Políticas de Previdência Social para o período de
janeiro/2OIO a agosto/20L5.

8.L.2 - RESULTADO FrNA¡¡CErRO, ECONôMrCO E SALDO PATRTMONTAL

- Saldo patrimonial deficitário;

- Inconsistências nos registros de dívidas de contribuições
previdenciárias.

8.1.3 - FTSCALTZAçÃO DAS RECETTAS

- o Regime não tem adotado formalmente as provì-dências
cabíveis quanto aos direitos a receber;

- Débitos de contribuições previdenciárias (patronal) pela
Prefeit.ura Municipal relativos às competências l0/2015,
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Peticionar/J untar

Processo no 00001473.989.1 6-8

Órgão tr

lnteressado(a)

Processo Principa!:
Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do:
Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este:
Cópia de:
Cópia(s) deste:

Gabinete:

Assunto:

Complementares

Classe:

Exercicio:
Caráter Sigiloso:

Fase Processual

Situação

Valor:

Análises:

Cadastrar Solicitacão de Vista
I
ì
I

I

Dados do Processo

CA.JR (Gablnete)

UR-04.3-AT

Controle no 4571 750906871 078

CPF/CNPJ Advogados Endereço

Municipal
OBJETO NAO
CADASTRADO
20 de Janeiro de 2016
às 22:18:48
Solicitação de juntada -
Juntada de Petiçâo -
Requisição de
Habilitaçäo (Protocolo:
1 991 71 8)
0 Notificaçóes/lntimações
0 Cumpr¡mentos do
cartório

20t01t20't6

05.291.631 /0001 - MostralOcultar E20

Nome ldentidade

O Próprio

CPF/CNPJ Advogados Endereço

Recurso(s)/Ação(öes) vinculado(s):

CA Auditor
(a): JOSUE Setor: CA.JR (Gabinete)
ROMERO
Contas Anuais < Administraçäo Pública

Ano de 2016 < Exercício

ASSIS(AcMunicípios
Balanço Geral do Exercício (14) < Balanço Geral do Exercício < Contas Anuais <

Exame de Contas
2016
NÃo Âmbito

oRrGlNARlo objero:

Data de Autuação:

R$ 0,00 Último Evento:

1 petição

Nome ldentidade
INSTITUTO
DE
PREVIDENCIA
DOS
SERVIDORES
PUBLICOS
DO
MUNICIPIO
DE ASSIS -
ASSISPREV

SISTEMA
ELETRÔNICO

Prazos p/ certificar em Gabinete:

Data:Origem:

Competência:
Resumo do Objeto

No

I

Eventos do Processo
Solicitação de juntada - Juntada de
Petiçäo - Requisição de Habilitaçáo
(Protocolo: 1991718)

Balanço Geral - Contas do Exercfcio de 2016

Navegar pelo Processo

Data

30lOSl2O1716:24

Movimentado por Arquivos/Observação

ANDRE SANTANA NAVARRO H E]

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso:14... 02106/2017
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Peti untar Cadastrar Solicitacäo de Vista

Processo no 00002270.989.1 7-1

Órgão

lnteressado(a)

Processo Principal:
Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do:
Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este:
Cópia de:
Cópia(s) deste:

Gabinete:

Assunto:

Complementares:

Classe:

Exerclcio:
Caráter Sigiloso:

Fase Processual:

Situação:

Valor:

Análises

Origem:

Competência:
Resumo do Objeto:

No Eventos do Processo
6 Autos entregues em carga ao UR-O4-AT
5 Autos entregues em carga ao UR-04
4 Remetidos os autos em carga

Dados do Processo

CA.AMFS (Gabinete)

UR.O4.AT

Nome

INSTITUTO
DE
PREVIDENCIA
DOS
SERVIDORES
PUBLICOS
DO
MUNICIPIO
DE ASSIS -
ASSISPREV

Controle no 0071 77905087 4328

ldentidade CPF/CNPJ Advogados Endereço

05.291 .631 /0001 - Mostrar/Ocultar E20tr

Nome ldentidade

O Próprio

CPF/CNPJ Advogados Endereço

Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):

CA Auditor(a):
ALEXANDRE
MANIR Setor: CA.AMFS (Gabinete)
FIGUEIREDO
SAROUIS
Contas Anuais < Administraçáo Pública

Ano de 2017 < Exercício

ASSIS(AcMunicípios

Balanço Geral do Exercfcio (14) < Balanço Geral do Exercício < Contas Anuais <

Exame de Contas
2017
NAO

ORIGINARIO

R$ 0,00

Prazos p/ certificar em Gabinete:

SISTEMA
ELETRÔNICO

Âmbito:

Objeto:

Data de Autuação:

Último Evento:

Data:

Municipal
OBJETO NÄO
CADASTRADO
7 de Fevereiro de 2017
às 22:34:46
Autos entregues em
carga ao UR-O4-AT
0
Not¡f¡cações/lntimaçöes
0 Cumprimenlos do
cartório

07t02t2017

Arquivos/Observação

Balanço Geral - Contas do Exercício de 2017

Navegar pelo Processo

Data
091Q212017 1O:07
0710212017 22:34
O7lO2l2O17 22:34

Movimentado por
AGNON RIBEIRO DE LIMA

Sistema eletrônico
Sistema eletrônico

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso:22 0210612017
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA

EXPEDIENTE: Tc-296/004/77

INTERESSADO: Valmir Dionizio
Presidente da Câmara Municipal- de Assis

ASSUNTO:

Fl.no

Proc.
TC-296t004n7

Elisa

Encaminha Docr¡nento Cópia do Processo no
O2/2OL7 (en CD) que tratou de denúncia sobre
possíveis irregularidades, com pedido de
abertura de processo por improbidade
administrativa, sobre divida da AS¡SfSPREV,
protocolizada junto ao Legislativo, de autorj_a
do Senhor Clóvis de Jesus dos Santos, êrn face
do Prefeito Municipal de Assis, Senhor José
Aparecido Fernandes.

INSTRUÇÃO: UR/A-MARÍLIA

Excelentíssi¡no Senhor
Dr. Sidney Estanislau

Presidente
Beraldo

PeIo

encaminha

presente,
cópia do

o Sr. Valmir Dionizio,
processo, conforme acimaPresidente,

descrito.

Efetuadas pesquisas no Sistema Integrado de

Controle de Protocolo desta Casa, bem como no e-TCESP, não

constatamos a existência de outros expedientes ou processos

específicos envolvendo as partes/matérias em apreço.
Ressalvamos, porém, o TC-10860 /026/L1 (pesquisa anexa) ; que

possui as mesmas partes, Do entanto¡ rlo cadastro não consta
maiores detalhes do assunto.

Considerando que a denúncia inicial- refere-se

DS.5 COD. 194
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ALDEC NT D

Fl.n"

Proc.
TC-296/004/r7

Elisa
UNIDADE RECIONAL DE MARILIA

aos débitos da Prefeitura Municipal de Assis para com o

Instituto de Previdência dos Servidores Públ-icos do Municipio de

Assis ASSISPREV, real-izamos consulta aos úl-timos rel-atórios
disponivei-s de ambos os órqãos.

Assim, constatamos apontamentos rel_acionados
ao assunto no rel-atório das Contas da Prefeitura Municipal de

Assis de 2015, Tc-2294/o26/L51, (subiten 8.s.1 - ENcARGos - Não

recoJ-himento de todo o vaLor devido ao Regime Próprio de Previdência)
e, no rel-atório de Acompanhamento das Contas Anuais referente ao
primeiro quadrimestre de 2ot6, eTC-4344.989.LG-s2, (subiten B.s.j
- ENCARG)S Não recol-himento de parte do val_or devido de

contribuições do Regime Próprio de Previdência), conforme folhas
anexas.

Quanto ao ASSf SPREV, o úl_timo relatório
disponivel refere-se ao exercício de 2oLs (eTC-4944.999.15-13),
e nesse constatamos comentários rel-acionados à matéria aqui
tratada nos seguintes itens: rtem 8.7.1.1 - ZARCELAMENT2i, rtem
8.1.3 FISCALTZAÇÃO DAS RECEITAS E ItEM 8.7.4 DÍVIDA AT|VA

conforme fol-has anexas.

Por oportuno, informamos que o Balanço Geral
do exercício de 2016 da ASSTSPREV, tratado no eTC-1473.999.16-g,
será apreciado pelo Exmo. Auditor Josué Romero.

Quanto ao exercício de 20L7, destacamos que
as contas da Prefeitura Municipal de Assis, eTC-6922.999.L6-6,
será apreciada pelo Exmo. Consel-heiro Dr. Dimas Eduardo Ramalho,
e o Balanço Geral- do ASSTSPREV, eTC-2270.989.1?-1, pero Exmo.

Auditor AÌexandre Manir Figueiredo Sarquis.

t Dr. EDGARD cAMARco RoDRTGUES
2 Dr. RENATo MARTTNS cosrA3Dt. vALDENTR ANToNro poI,rzELr

DS-5 COD. t94
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
UNIDADE REGIONAL DE MARJLIA

posto, encaminhamos

Vossa Excelência.
o presente à

GDUR_04 Maril-i- em 05 de junho de 2017.

R,ibej.ro de Lina
de DivisãoDiretor Técnico

Fl.no

Proc.
TC-2961004117

Elisa

Isto
elevada consideração de

DS-s COD. 194
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TRIBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pRul,o
cABINETE DA pRESIDÊncn

Expediente: TC-000296/004/17.
lnteressada: Câmara Municipal de Assis - Presidente, Valmir Dionizio.
Assunto: Encaminha, para ciência, o inteiro teor do processo ne
oo2/20t7, acerca de denúncia com pedido de abertura de processo de
improbidade administrativa em face do Prefeito Municipal de Assis, em
relação à dívida da ASSISPREV (peça acusatória arquivada em 15-05-17).

Considerando a manifestação da UR-4, encaminhe-se o
presente, pela,.ordem, aos eminentes Conselheiros EDGARD CAMARGO
RODRIGUES, 

/relator do TC-OO22}4/026/15, RENATO MARTTNS COSTA, --
relator do eTC-004344.989.16-5, e DIMAS EDUARDO RAMALHO, relator do
eTC-006822.989.t6-6, e aos Auditores, VALDENIR ANTONIO POLIZELI, relator
d o eTC-00 4944.989.!5 -!, JOSU É ROM ERO, re lato r do eTC-00 I47 3.989.16-8,
e ALE)GNDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS, relator do eTC-0O227O.989.L7-
L, para conhecimento e providências que Suas Excelências entenderem
pertinentes.

G.P., 14 de junho de 20L7.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
GABINETE DO CONSELHEIRO

EDGARD CAMARGO RODRIGUES

E:çediente: TC-000294/004/L7

Processo: Tc-oo2294/ OZ6/L5

Interessada: Câmara de Àssis.

Responsável: Valmir Dionízio Presidente

Assunto: Enca¡ninha cópia do processo r¡o OO2/2OL7 que
tratou de denúncia sobre a inadimptência do
Executivo em relaçåo às contribuições devidas
ao Instituto de Previdência dos Servidores
Priiblicos do Município de Assis - ASSISPREV.

Ciente da informação do Diretor da Unidade
Regional de Maril-ia de que a matéria foi tratada em item
próprio do rel-atório de inspeção das contas do Prefeito de
Assis, exercicio de 2075, sob a rel-atoria do e. Conselheiro
Edgard Camargo Rodrigues.

Encaminhe-se o protocoJ-ado à consideração do e.
Conselheiro Renato Martins Costa, consoante determinação da
E. Presidência à f),.32.

l de 2.071.emUG

An
Auditor

¿Bs Santos
stituto Conselheiro

JMCF

roc. ZgrtlccLl
n.'3

/'ù

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 2583266 - Ramal 217
INTERNET: u¡vrur . tce . sp. gov. br E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
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GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

EXPEDIENTE: TC-296/004/17

INTERESSADA: Câmara Municipal de Assis

ASSUNTO: Encaminha documentos

Foi extraída cópia integral deste expediente para

adoção de providências referentes ao processo sob minha relatoria.

Assim, encaminhe-se o presente à consideração do

eminente Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, nos termos do r.
despacho da E. Presidência, f|.32.

G.C. 28 de junho de 20t7.

RENATO COSTA
ro

ENDEREçO: Av. Rangel Pestana, 315 - Anexo I - 3o andar - Centro - SP - CEP: 01017-906
FONES¡ 3292-3250 e 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br - www.tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

EXPEDIENTE:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

Diretoria de Expediente para adoção
conversäo digital.

Deverá o Cartório
referenciado eTC-006822. 989. 1 6-6.

G.C., 03 de jul 7

DIMAS EDUAR

TC-000296 t004/17

Gâmara Municipal de Assis - Presidente: Valmir Dionízio.

Encaminha documento - cópia do processo no 0212017 (em CD) -
que tratou de denúncia sobre possíveis irregularidades, com pedido
de abertura de processo por improbidade administrativa, sobre
dívida da ASSISPREV, protocolizada junto ao Legislativo, de autoria
do Senhor Clóvis de Jesus dos Santos, em face do Prefeito
Municipal de Assis, Senhor José Aparecido Fernandes.

Vistos.

O presente exped¡ente deverá tramitar em conjunto com
os autos do eTC-006822.989.16-6, que trata das Contas da Prefeitura Municipal
de Assis, exercício 2017, para eventual subsídio, devendo ser encam¡nhado à

Ao final, em aor pacho da E.

Presidência de folha preced encamrn este expedie consideração do
eminente Auditor Valdenir Antônio Pol i, para as dências que Sua

Excelência entender pertine

Pu ique-se. PUBLICADO NO D.O.E.
DE pt/ t+

providencias necessárias visando à

r o expediente eletrô ao já

N¡

o

REPUBLICADO NO D.O.E.

oe 12t0l t.t?
lan

R

34

Conselhei

CGC. DER
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SISTEMA INTEGRADO DE CONTROI.E DE PROTOCOLO
PESQUISA GERA¡- DE PROTOCOLOS 1ZO7NO17

10:57:06
TIPO PROT.: _ : Iq : (? ) _ - TCA _ ( ? ) x - DOC _ TtpO DOC _ ( ? )ffirñPARTES..ffi*ffir

l.PARTE:CODIGO: _ ( ? ) UNID.: _ ( S/ìt ) TeS EM TRAMTTE: _
NOME

TCESP

2.PARTE:CODIGO: _ ( ? ) UN|D.: _ ( VN ) OU MATRTCUIA: _
NOME :

ENT.GERENCIADA: _ ( ? )
ATJDITORATUAL:
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NUM. DOC.
NUM. EDITAL:
REF. TG / 004

REI.ATORAruAL.
_t_E
DATADOC.:

OU SEQ.

I

TC.: x
RESPONSA\ÆIS
OBJETO:

TO

TECT"E ENTER PARA CONTINUAR, CLEAR PARA RETORMR OU PFI2 PARA TEIìMINAR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ExPEDI ENTE. T C-296 | OO4 | t7

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAT DE ASSIS.PRESIDENTE: VATMIR DIONíZIO.

ASSUNTO: OFIOO N9 6TTIIT,ENCAMINHANDO CóPN DO PROCESSO N9 O2IilOITIEMCDI,

QUE TRATA DE DENI.1NCIA SOBRE POSSÍVEIS IRREGUTARIDADES REFERENTE DíUDA DA

ASSISPREV, DE AUTORIA DO SENHOR CIóUS DE JESUS DOS SANTOS, EM FACE DO PREFEITO

MUNICIPAT D ASSIS, SENHOR JOSÉ APARECIDO FERNANDES.

Vinculado ao Processo Eletrônico: 6822.989.16-6

Nesta data, cumprimos a r. determinação do Exmo. Sr.Conselheiro, à

fl.34.lnformamos que o conteúdo da Mídia Digital não foi digitalizado,por não se encontrar de

acordo com as especificações do Comunicado GP ne O4/2016, que trata do Processo

Eletrônico.

GDE, 13 de julho de 2OL7.

TEREZA IZOTDA RODRIGUES MORAIS

Agente de Fiscalização Administração

ENDEREçO:Av.Rangel Pestana,315-Centro-SP-CEP:01017-906 PABX 3292.3266 - INTERNET:www.tce.sp.sov.br
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Fl. nº 1 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
 
 

Proc. 

 

 
 
 

TC-11631.989.17 

 
 
 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04  
                                                                                                   
   

 Denise 

         
 

 

 

PROCESSO Nº:  TC-11631.989.17 

REPRESENTANTE: Clóvis de Jesus dos Santos 

REPRESENTADA:  Prefeitura Municipal de Assis 

ASSUNTO: O presidente da Câmara Municipal de Assis enca-

minha cópia do Processo nº 002/2017, que tratou de 

denúncia, proposta pelo servidor público municipal 

Clóvis de Jesus dos Santos, com pedido de abertura 

de processo por improbidade administrativa contra 

o Prefeito Municipal, Sr. José Aparecido Fernan-

des, em face de possíveis irregularidades refe-

rentes à dívida da Prefeitura com a ASSISPREV 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

   Em cumprimento à r. determinação do evento  

“1.14”, procedemos às anotações pertinentes sobre a matéria no 

item “H.1” do relatório das contas do exercício de 2017 da 

Prefeitura em tela (TC-6822.989.16). 

 

   Diante disso, retornamos os autos ao GDUR-4, para 

as medidas cabíveis. 

 

   À consideração de Vossa Senhoria. 

 

   Seção UR-4.4 - Marília, 05 de junho de 2018. 

 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização 

 

 

 

 

Vistos. 

De acordo com a manifestação retro.          

Seção UR-4.4 – Marília, 05 de junho de 2018. 

 

 

  Fabrício Giaxa Nava 

 Chefe Técnico da Fiscalização 
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PROCESSO: eTC 6048.989.16-4
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: JOÃO WAGNER DE OLIVEIRA BARRETO
INSTRUÇÃO: UR-05 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização 

elaborado pela Unidade Regional de Presidente Prudente – 
UR-05, e inserido aos autos pelo evento 19, NOTIFICO o Sr. 
JOÃO WAGNER DE OLIVEIRA BARRETO, responsável pelas con-
tas do exercício de 2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE MARABA 
PAULISTA, nos termos do disposto no artigo 30, da Lei Comple-
mentar Paulista nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento dos apontamentos e apresente as 
alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC 6183.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
INSTRUÇÃO: UR-02 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Bauru – UR-042, e inseri-
do aos autos pelo evento 22, NOTIFICO o Sr. IZAIAS BRANCO 
DA SILVA COLINO, responsável pelas contas do exercício de 
2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, nos termos do 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento 
dos apontamentos e apresente as alegações e justificativas 
pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC 6190.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
INSTRUÇÃO: UR-04 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização 

elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-04, e inserido 
aos autos pelo evento 22, NOTIFICO o Sr. JOSÉ PEDRO DOS 
SANTOS SOARES, responsável pelas contas do exercício de 2017 
da CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, nos termos do disposto no 
artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos apontamen-
tos e apresente as alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: 00006626.989.16-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL (CNPJ 

45.196.698/0001-09)
ADVOGADO: FABIANA NADER COBRA RIBEIRO (OAB/SP 

181.098)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (evento 108), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTI-
FICO os Srs. Jorge da Silva Rodrigues Filho e Eduardo Mattos 
de Paula, responsáveis, no exercício de 2017, pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de (quinze) 15 
dias, tomem conhecimento do contido nos autos e nos proces-
sos dependentes e/ou referenciados, e apresentem as alegações 
que forem dos seus interesses.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004650.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO (CNPJ 

46.523.056/0001-21)
INTERESSADO(A): RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

(CPF 276.171.928-00)
ADVOGADO: ROGERIO CESAR GAIOZO (OAB/SP 236.274) 

/ CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 
242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00010201.989.18-3
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada 
2018 – Almoxarifado da Saúde/Medicamentos, elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, 
apresente esclarecimentos sobre os apontamentos da fiscaliza-
ção e informe quais as providências adotadas com objetivo de 
sanear as ocorrências registradas.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Publique-se.
PROCESSO: TC-5122.989.18-9
INTERESSADO: Câmara Municipal de Rafard
ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria
RESPONSÁVEL: Sra. Angela Maria Dolniski Barboza - (Pre-

sidente)
CPF: 173.617.798-24
Ciente.
À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização ordenada (evento 18), elaborado pela 
Unidade Regional de Sorocaba- UR-09, NOTIFICO a Sra. ANGE-
LA MARIA DOLNISKI BARBOZA, presidente e responsável pelas 
contas do exercício de 2018 da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RAFARD, nos termos do disposto no artigo 30, da Lei Comple-
mentar Paulista nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento e corrija os apontamentos, ou apre-
sente as alegações e justificativas de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5234/989/18
INTERESSADO: Câmara Municipal de Franco da Rocha
ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria
RESPONSÁVEL: Eric Clapton Valini – Presidente
CPF: 330.511.588-28
Vistos.
À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização ordenada (evento 20), elaborado pela 
9ª Diretoria de Fiscalização – DF-9.1, NOTIFICO o Sr. ERIC CLAP-
TON VALINI, presidente e responsável pelas contas do exercício 
de 2018 da CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, nos 
termos do disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista 
nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhe-
cimento e corrija os apontamentos, ou apresente as alegações e 
justificativas de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5655.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: WILSON MACHADO
INSTRUÇÃO: UR-16 / DSF-I
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Itapeva – UR-16, e inseri-
do aos autos pelo evento 17, NOTIFICO o Sr. WILSON MACHA-
DO, responsável pelas contas do exercício de 2017 da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA, nos termos do disposto 
no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos aponta-
mentos e apresente as alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5669.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BORÁ
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: ADVALDO CELESTINO TEIXEIRA
INSTRUÇÃO: UR-04 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-04, e inserido 
aos autos pelo evento 37, NOTIFICO o Sr. ADVALDO CELESTINO 
TEIXEIRA, responsável pelas contas do exercício de 2017 da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BORÁ, nos termos do disposto no 
artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos apontamen-
tos e apresente as alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5719.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: ERLI MARCHI BRASIL
INSTRUÇÃO: UR-05 / DSF-II
Vistos.
Não havendo registro de falhas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Presidente Prudente – 
UR-05, conforme conclusão contida no evento 24, abra-se vista 
ao Ministério Público de Contas para os fins regimentais.

Após, retornem os autos a este Gabinete.
Publique-se
PROCESSO: eTC-5768.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
INSTRUÇÃO: UR-10 / DSF-I
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Araras – UR-10, e inserido 
aos autos pelo evento 25, NOTIFICO o Sr. ELAINE APARECIDA 
DE OLIVEIRA ALVES, responsável pelas contas do exercício de 
2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, nos termos 
do disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 
709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conheci-
mento dos apontamentos e apresente as alegações e justifica-
tivas pertinentes.

Publique-se.

Ciente das informações trazidas pela equipe técnica (Even-
to 41) e das justificativas trazidas pela Origem (Evento 45.1).

Considerando-se que a matéria está sendo tratada em 
item específico das contas anuais, não havendo mais nada a ser 
decidido nos presentes Autos, ao Arquivo.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-013077.989.18-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
CONTRATADO(A): VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA (CNPJ 

01.827.489/0001-32)
INTERESSADO(A): ANGELO AUGUSTO PERUGINI (CPF 

377.210.706-00)
FERNANDO GOMES DE MORAES (CPF 168.371.758-90)
ASSUNTO: Fornecimento de alimentação escolar - Pregão 

Presencial 27/2017.
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013315.989.18-6
Vistos.
Sobre as possíveis irregularidades apontadas pela Fiscali-

zação, manifestem-se os interessados, nos termos do inciso XIII, 
do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, apresentando, no 
prazo comum de 15 (quinze) dias, as justificativas e documen-
tos que entenderem pertinentes.

Após, retornem os autos ao Gabinete, com prévia passa-
gem pelo MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: eTC-5317.989.18-4
INTERESSADO: Câmara Municipal de Suzano
ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria
RESPONSÁVEL: Leandro Alves de Faria
CPF: 276.249.068-56
Vistos.
À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização ordenada (evento 19), elaborado pela 
3ª Diretoria de Fiscalização, NOTIFICO o Sr. LEANDRO ALVES 
DE FARIA, presidente e responsável pelas contas do exercício 
de 2018 da CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, nos termos do 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento e 
corrija os apontamentos, ou apresente as alegações e justificati-
vas de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: 00004324.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA 

BARRA (CNPJ 59.851.543/0001-65)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência do Relatório da III Fiscalização Ordenada 2018 
– Tesouraria, elaborado pela equipe de fiscalização responsável, 
e no prazo de 10 (dez) dias, apresente esclarecimentos sobre os 
apontamentos da fiscalização e informe quais as providências 
adotadas com objetivo de sanear as ocorrências registradas, em 
especial sobre o seguinte ponto: 

* Em análise amostral das pendências constantes das 
conciliações bancárias, a fiscalização apurou a ocorrência de 
“saques não contabilizados”; “transferência entre contas não 
contabilizadas”; e indícios de “pagamentos em duplicidade”. 
Revelando fragilidade dos controles internos administrativos 
do setor.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

ASSUNTO: Procurador Jurídico, Dr. Rafael de Oliveira 
Mathias, aponta vícios materiais de ilegalidade na Lei Municipal 
nº 5121/2017,que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Fomento com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Garça.

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO PRINCIPAL: 6770.989.16-8
Vistos.
Ciente das informações trazidas pela equipe técnica (Even-

to 21).
Considerando-se que a matéria está sendo tratada em 

item específico das contas anuais, não havendo mais nada a ser 
decidido nos presentes Autos, ao Arquivo.

Publique-se.
PROCESSO: 00011246.989.17-2
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - MINIS-

TERIO PUBLICO DA UNIAO (CNPJ 26.989.715/0003-74)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIA-

NOPOLIS (CNPJ 67.662.544/0001-90)
ASSUNTO: Of/GAB-3/PRM/PP/Nº261/2017-val-Referente 

Processo nº 1.34.009.00310/2015-03-Encaminha cópia do 
Termo de Conciliação Judicial firmado com o Município de Emi-
lianópolis, para conhecimento e providências cabíveis.

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO PRINCIPAL: 6355.989.16-1
Vistos.
Conforme informação da Unidade Regional de Presidente 

Prudente/UR-05, a matéria abordada nos autos subsidiou os 
trabalhos da fiscalização e foi tratada em itens próprios do 
relatório das contas anuais da Prefeitura Municipal de Emilianó-
polis, TC-6355.989.16-1, no qual será devidamente apreciada.

Assim, remeto o presente expediente ao arquivo provisório 
para aguardar a conclusão do processo acima mencionado.

Publique-se.
PROCESSO: 00013751.989.18-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS 

(CPF 100.613.148-54)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Petição datada de 22/01/2018, subscrita pelo 
Sr. Clóvis de Jesus dos Santos. ASSUNTO: Noticia possíveis 
irregularidades praticadas pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSE 
APARECIDO FERNANDES, ReF. Repasses a ASSISPREV e a con-
tratação de servidores comissionados. Exercício: 2017. (Copia 
do TC-25/004/18).

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO: 00011631.989.17-5
REPRESENTANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS (CPF 

100.613.148-54)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha cópia do processo nº 002/2017,que 
trata de Denúncia sobre possíveis Irregularidades referente dívi-
da da Assisprev,em face do Prefeito municipal de Assis, senhor 
José Aparecido Fernandes. Cópia do TC-296/004/17.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 6822.989.16-6
PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/ SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 

051.056.568-90)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 
49.898.521/0001-05)

ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017. Assunto: 
Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo n. 005/2017, 
derivado de denúncia, com pedido de instauração de Comis-
são Processante, sobre o projeto de Lei nº 122/17, em que o 
Executivo Municipal solicitou a abertura de crédito adicional 
suplementar para ASSISPREV, protocolada naquela Câmara, 
de autoria do Sr. Valdevan Eloy de Gois, em face do Prefei-
to Municipal e Vereadores. A denúncia é fundamentada no 
descumprimento do limite de gastos com pessoal pelo Poder 
Executivo, conforme Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total 
com Pessoal (2º quadrimestre/2017). Obs.: Processo n. 005/2017 
(Evento 1.2 a 1.12) veio em um único arquivo PDF, em CD, 
tendo em vista seu tamanho, referido documento foi divido e 
assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/ SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 

ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha 
Alerta sobre Relatório de Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)
da Prefeitura Municipal de Assis (referente descumprimento do 
limite do gasto com pessoal pelo poder Executivo).

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Conforme informação da Unidade Regional de Marília – 

UR/04, as matérias abordadas nos expediente acima subsidia-
ram os trabalhos da fiscalização e foram tratadas em item(ns) 
próprio(s) do relatório das contas anuais da Prefeitura Muni-
cipal de Assis, TC-6822.989.16-6, no qual serão devidamente 
apreciadas.

Assim, remeto os presentes expedientes ao arquivo pro-
visório para aguardar a conclusão do processo acima mencio-
nado.

Publique-se.
PROCESSO: 00021547.989.17-8
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 

GARCA (CNPJ 49.887.532/0001-81)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 

(CNPJ 44.518.371/0001-35)
o ADVOGADO: SANDOVAL APARECIDO SIMAS (OAB/SP 

144.708) / DANIEL MESQUITA DE ARAUJO (OAB/SP 313.948)
ASSUNTO: Ofício nº 07/2017 - C.M. de Garça, de 

12dez2017, subscrito pelo Vereador Marcão do Basquete.
Assunto: Cientifica esta Corte, para as medidas que enten-

der cabíveis, de possíveis irregularidades no Projeto de Lei nº 
073/2016, encaminhado pelo Prefeito e aprovado pela Câmara 
Municipal de Garça, que firma Termo de Acordo e Parcelamento 
de Débito com o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servi-
dores Públicos do Município de Garça, e que mereceu parecer 
jurídico contrário da Procuradoria Legislativa.

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 13 de julho de 2018 às 00:50:23.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
E

R
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-C

K
V

X
-69D

V
-5Q

F
4-3Z

D
5

galves
Realce

galves
Realce

galves
Realce

galves
Realce


